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PORTARIA Nº 6/2026 - CORREG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ART. 1º - RECOMPOR O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS - HUGV, PARA APURAR OS INDÍCIOS DE ABANDONO DE CARGO 
NO PERÍODO DE JANEIRO DE 2024 A DEZEMBRO DE 2024, BEM COMO AS DEMAIS INFRAÇÕES CONEXAS QUE 
EMERGIREM NO DECORRER DA APURAÇÃO, QUE RECAEM SOBRE A SERVIDORA SUELEN MARTINS DE ALMEIDA 
OLIVEIRA, MATRÍCULA SIAPE Nº 2378549, CONFORME OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 
23531.008868/2023-50. ART. 2º - DESIGNAR OS SEGUINTES MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
INCUMBIDA DE CONDUZIR O PROCESSO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS: MARILENA DE ARAÚJO SILVA​ - 
TÉC. ADM. - SIAPE Nº 1106762 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA/ICET. FRANCINETE 
DOS PASSOS FARIAS​ - TÉC. ADM. - SIAPE Nº 2153970 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS/ICE; ART. 3º - 
DETERMINAR QUE A COMISSÃO ADOTE O PROCEDIMENTO SUMÁRIO PREVISTO NO ART. 133 C/C 140 
AMBOS DA LEI Nº 8.112/1990. ART. 4º - ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 
 

PORTARIA Nº 6/2026 - FES, DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 
ART. 1º INSTAURAR SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 143 E 145 DA LEI Nº 8.112/90, 
PARA APURAR OS FATOS NOTICIADOS NOS AUTOS DO PROCESSO SEI Nº 23105.051249/2025-77, BEM COMO IDENTIFICAR A 
AUTORIA E A MATERIALIDADE DA SUPOSTA CONDUTA IRREGULAR. ART. 2º DESIGNAR OS SEGUINTES SERVIDORES PARA, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO PRIMEIRO, COMPOREM A COMISSÃO DE SINDICÂNCIA: I. ADRIANO DA SILVA GUIMARÃES, MATRÍCULA SIAPE Nº 
2801812, PRESIDENTE. II. PAULO BERTI DE AZEVEDO BARROS, MATRÍCULA SIAPE Nº 1959384, MEMBRO. III. PAULO 
SÉRGIO MARINHO CRUZ, MATRÍCULA SIAPE Nº 1659386, MEMBRO. IV. ÉDER FERREIRA DE ARAÚJO, MATRÍCULA SIAPE Nº 
2378505, SECRETÁRIO. ART. 3º ESTABELECER O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA, NOS TERMOS DO § 3º DO 
ART. 145 DA LEI Nº 8.112/90. 
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